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LEI Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DE 09 DE DE 2.023. 
Projeto de Lei nº 084/2023, de autoria do Po 

Autoriza o Município de Barra do Garças (MT), por 
intermédio do Poder Executivo, a realizar parcelamento 
de dívida com a União, por meio da Receita Federal do 
Brasil-RFB e/ou da Procuradoria-geral da Fazenda 
Nacional - PGFN, e dá outras providências. 

Sivirino Souza dos Santos, Prefeito Municipal em exercício de Barra do 

Garças, Estado de Mato Grosso. em conformidade com o Art. 78, inciso 1 da Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e e le sanciona a 

presente Lei. 

Art. 1º - Fica o Município de Barra do Garças (MT), por intermédio do 

Poder Executivo, autorizado a realizar perante a União, por meio da Receita Federal do 

Brasil -RFB e/ou da Procuradoria-geral da Fazenda Nacional - PGFN, o parce lamento dos 

débitos relacionados com a dívida objeto do processo administrativo fº 12420.001.506/2017-21, sob inscri ção da dívida na PGFN nº . 12.4.23.033715-99, os 

quais se rão apurados e corrigidos na forma da legislação em vigor. 

§1 2 - O parcelamento aludido no caputdeste artigo poderá ser realizado 

pelo prazo de 60 (Sessenta) meses e/ou, por prazo superior em caso de abertura de 

programa de parcelamento especial, nos termos da Lei. 

§22 - Durante o prazo de v igência do parcelame nto de que trata esta Lei é 

o Poder Executivo autorizado a usa r às parcelas do Imposto de Circulação de 
1 

fv1ercadorias - ICMS, do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e/ou de outras 

espécies de créditos, repasses e garantias a fim de assegu rar o adimplemento do principa l 

e respectivos acessórios. 

§32 - Os va lores das parcelas mensais a serem pagas da dívida pelo 

Município, referente às contribuições previdenciárias do RAT-Risco Ambiental de 

Trabalho e não recolhidas o percentual devido, no período de Janeiro/ 2013 à 

Dezembro/2016, serão deduzidas no valor do duodécimo mensa l a ser repassado à 

Câmara Municipal. 

Art. 2 º - O Poder Executivo consignará no plano plurianua l, nas leis de 

Diretrizes Orçamentárias e nas le is orçamentárias anuais o projeto d ecorre nte desta Lei e 

respectivas dotações orçamentárias suficientes para atender ao parcelamento. 
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